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VETO TOTAL nº 016/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 04

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Veto Total nº 016/19, matéria de autoria do Deputado Adelino Follador. Encontra-se sem parecer pela Comissão de Constituição e Justiça. 
Solicito ao nobre Deputado Anderson Pereira que dê parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, trata-se da Mensagem 04, Veto Total nº 16. “Veto ao Projeto de Lei 1096/18, autor Deputado Adelino Follador, que “Dá nova redação ao artigo 1º da Lei 1.630, de 18 de maio de 2006. Institui no Estado de Rondônia, a meia entrada em estabelecimentos de cultura, esporte e lazer para os trabalhadores mencionados, e dá outras providências.””
Na verdade é uma alteração na Lei que não aumenta nenhum tipo de gasto no Executivo, não altera nenhuma regra orçamentária ou tributária. Pelo contrário, é só uma inclusão de uma categoria que estava fora dessa legislação. E essa Lei também já foi emendada por nós em outro momento e o Deputado Adelino, aqui, com a melhor intenção incluiu mais uma categoria nesse Projeto. Não vejo como vício de iniciativa, respeitando as técnicas legislativas e a Constituição do Estado, dou meu parecer favorável ao Projeto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Seu parecer é favorável ao Veto, então? Ou é contra o Veto? Vossa Excelência deu parecer favorável ao Veto. O senhor está dando parecer do Veto agora? 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Favorável à emenda do Deputado, e contrário ao Veto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – A derrubada do Veto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Seu parecer é pela derrubada do Veto? 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Exatamente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira. Com a palavra Deputado Jean Oliveira, para discutir a matéria, depois Deputado Jair Montes.   

O SR. JEAN OLIVEIRA – Só para defender o Projeto do Deputado Adelino. Dizer que o entendimento de que esses outros profissionais não estão em sala de aula e não estão promovendo educação, portanto, não fazem jus ao benefício, eu credito que o mal que traz a exclusão dessas pessoas, o mal é muito  maior, porque esses profissionais fazem parte ali do ambiente educacional. E essa exclusão não é bem-vinda, não é boa, portanto, é justo e eu gostaria aqui de fazer força junto com o Deputado Adelino, pela aprovação, pela derrubada do Veto. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, Deputado Jair Montes. 

O SR. JAIR MONTES – Presidente, meia para todos. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir, Deputado Adelino Follador, autor da matéria. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – o Deputado Jean já antecipou, mas não é mais uma categoria, Deputado Anderson. É fazer com que a categoria toda seja servida, porque antes só uma parte, só quem estava na sala de aula. O pedagogo, por exemplo, não é considerado professor, aí ele legalmente não teria, o técnico também, que faz parte na educação. Então, por isso nosso Projeto é importante para incluir, nesse sentido. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão, em votação. Os Deputados favoráveis ao Veto. Em votação o parecer do nobre relator. Os Deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o relatório do Deputado Anderson Pereira. 


